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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES 

DELIBERAÇÃO INTERNA PPGAO FEA-RP 047 

 

Dispõe sobre as disciplinas de Monitoria 

Didática I e II, e revoga a Deliberação 

Interna PPGAO FEA-RP 018. 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Administração de Organizações – PPGAO, 

da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, da Universidade 

de São Paulo – FEA-RP/USP, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 

Regimento de Pós-Graduação da USP, aprova a seguinte Deliberação Interna: 

 

Art. 1º - O aluno matriculado na disciplina RAD5037 Monitoria Didática I ou RAD5038 

Monitoria Didática II deverá entregar no Serviço de Pós-Graduação da FEA-RP o formulário 

de acompanhamento para registro de atividade, contendo as assinaturas do orientador do aluno 

e do responsável pela disciplina a ser monitorada até a primeira semana de aulas da disciplina 

a ser monitorada. 

 

Art. 2º - Cada disciplina poderá ter, no mesmo período de oferta, até dois alunos matriculados 

tanto no caso da Monitoria Didática I, quanto no caso da Monitoria Didática II.   

 

Art. 3º - Os créditos referentes às disciplinas de Monitoria Didática I e II serão adicionais à 

carga didática do discente, não possibilitando ao aluno eliminar disciplinas do currículo por tê-

las cursado. 

 

Art. 4º - Se a disciplina em que o aluno optou por fazer Monitoria Didática I ou II for cancelada, 

caberá ao próprio aluno a responsabilidade de solicitar o cancelamento da sua matrícula ou 

verificar a viabilidade de mudança de disciplina para realização da monitoria. 

 

Art. 5º - O aluno regularmente matriculado no PPGAO que tiver concluído o Programa de 

Aperfeiçoamento de Ensino – PAE será dispensado de realizar a Monitoria Didática I 

automaticamente. 

 

Art. 6º - As determinações desta Deliberação entram em vigor na data da sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Ribeirão Preto, 03 de agosto de 2023. 

 

 

Profa. Dra. Janaina de Moura Engracia Giraldi 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
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